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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

pu Na 1.165 
De 29 de outubro de 1962 

Dispõe sÔbre recebimento de doa
ção e sÔbre desapropr1aç9es, amt 
gaveis ou judiciais~ de areas de 
terras, destinadas a abertura e 
pavimentação de acesso da liga -
ção AHAHAQUARA•HOSPITAL SANAT6 -
RIO DE ARARAQ.UAHA (Américo I3rasi 
11ense}, à VIA ~~ASHINGTON LUIZ,= 
para cumprimento de CONvmNIO fi~ 
mado pelo Munic!pio, em 9 de ~ 
gosto de 1962, corn o Departamen
to de Estradas de Rodagem do Es
tado de São Paulo.-

O PREFEITO DO l\1UNIC1PIO DE ARARAQUARA; Estado de 

São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a Câmara Municipal em ses 
são de 23 de outubro de 1.962, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Munio{ -
pio, autorizado a adquirir, por doaç~es ou por desapropriações, ~ 
migaveis ou judiciais, as seguintes areas de terras necessariaa -
paraaabertura e pavimentação de acesso da ligação AP~RAQUARA-HOS
I'ITAL S.ANA'l'ÓRIO DB ARARAC~U.IIHA (Américo Brasiliense) a RODOVIA VJA
SHINGTON LUIZ, a fim de que o Munic!pio possa cumprir o Convênio
firmado em 9 de agôsto de 1962, corn o Departamen-to de Estradas de 
Rodagem do Bstado de São Paulo, confornte autorização dada pela 
Le:f. Municipal ng 1.112, de 3 de julho de 1962: 

I - DE PROI'RIEDA .L/E DE VALiliiAIIJ'O ALVAHEZ OU SJ~US SUCE;SSOHl~S.

COM A ~Rl:;,A. DE 2.030-t.OO M2 

DESCRIQ.IO DO PERÍ~TI!.Q_: Começa no marco o, divisa de ter. 
rena do sr. Valeriano Alvarez com a Rúa Comendador Pedro 
Mor ganti; da! segue até o marc o 1, distância de 81 , 20mt s. 
do marco 1, deflexão à esquerda se&~e até o marco 2, dia 
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tância,de 25,30 mta .; · d~ marco 21. det'lexão à esquerda s!: 
gue ate o marco 3, distancia de tll ,20 mts.; ·do marc o 3,
defl~xão à esquerda segue até o ponto inicial~ marco o,
distancia·de 25,30 mts •• -

' CONFRONTA.QOES: Face 0-1 cont Valeriano Alv-ares e Rua Ima
culada Conceição; f ace 1-2 com à Avenida Padre Francisco 
Colturato; face 2-3 com à Rua Imaculada Conceicão e Os -
waldo Petrottc1o; face 3-0 com à Rua Comenda dor ~Pedro Mor 
ganti.- -

II - DI!! PROPHIEDAfJE DE FRANCISCO FAI.&.illJl OU SEUS SUCl!JSSORJ!:S.
QQM A ARE~ DE 1.085,00 M2.-
m;SCRIÇ!O DO PERÍMEn'RO: Começa no marco 
reno do sr. Franclã'CõFalconi cont à Rua 
ção; da{ segue até o marco 2 , distância 
marco 21. deflexão à direita segue até o 
ci' de tl6,8o mts.; -do marco 4, def*exão 
ate o ponto inicial, marco 1, distancia 

1, divisa de ter 
Imaculada Concei 
de 25,30 mts.idÕ 
marco L~, distan
à direita s eeue
de 88 , 77 mts •• -
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CONFRONTAQOES: Face 1-2 com à Rua Imaculada Conceição; f~ 
oe 2-h com Geraldo Metid1eri 1 Benedita Alves Barbosa e 
Acácia da Silva 011 veira; .face 4-1 com à CACIC - Companhia 
Araraquara Comércio e IndÚstr1a.-
DE PROPRIEDADE DA C.ACIC - COMPANHIA ARARAg_UARA CQivffiRCIO E 

IND"ltSTR IA ou SEUS SUGEORES I COli1 A .áREA DE !J.. 68 7 I 50 M2 o

DESCRIÇÃO DO PER!ME~RO: Começa rto marco 1, divisa de ter
reno da CACIC - Companhia Araraquars Comércio e IndÚati•ia 
com à Hua Imaculada Conceiçiio; da{,, segue até o marco 4,
distâncis de 88,77 mts. do marco 4, deflexio à diroits se 
gue até o marco 5, distância de 142,00 mts.; do marco 5,:
deflexão à direita segue até o_ma~co 6, distância. d~ 
27,00 mts.; do marco 6, defl~xno a direita segue ate o 
ponto inicial, marco 1, distancia de 233 ,00 mts •• -
CONli'RONTACOES : Face 1-4 oom Francisco Falconi; face 4-5 -
com a Rua Joao Gurgel e Oswaldo Petroucic ; face 5-6 com -
l!:strada; face 6-1 com à C.A CIC - Companhia Ararequara Co -
mÓrcio e IndÚstria e Rua João Gureel.-

D~ PROPRIEDADE Di-~ FRANCISCO BORG~S CORR~ OU SEUS SUCESSO 
RêS - COM 1 lREA DE 7233 43 M2.-
Dh3CRI~O DO PERÍM~~RO: Começa no marco 8, divisa de ter
reno d9 Sr. usr o BorÇies Coelho com a listrada; da{ s~ 
gue ate o marco 9, distancia de 13,00 mts.; do marco 9 do 
flexão à direita segue até o marco 10, distância de 6o.oõ 
mts.; do marco 10 1 doflexão à direita segue até o marco -
11, distância de 12,50 mts .; do marco 11 deflexão à direi 
ta segue -até o ponto inicial, marco 8 distância de ·55,75= 
mts •• -
CON~~ONTAÇOES: Face 8-9 com a Estrada; face 9-10 com Fran 
cisco Borges Corrêa; face 10-11 com Eduardo Borges CoelhÕ; 
face 11-8 com Eduardo Borges Coelho .-
DE PROPRIEDADE DE EDUARDO BORGES COELHO OU SEu~; SUCESSO -
RES, COM A AREA DE !J..928,125 M2.-
DESCR IÇ'O DO PERÍMETRO: Começa no marco 8, divisa de ter
reno do Sr. Eduarã~rges Coelho com a Estrada; da{ se 
gue até o marco 11, distância de 55,75 mts .; do marco 1~ 
deflexão à esquerda segue até o marco 10, distância de 
12,50 mts.; doAmarco 10, deflexão à direita segue até No 
marco 12, distancia de 129 , 25 mts .j do marco 12, deflexao 
à esquerda segue até o marco 13, distância de 12,50 mts .; 
d2 maroo 13, deflexão à direita segue atá_o ~arco 14, di~ 
tancia de 20,75 mts.; do marco 14, de.flexao a direita se 
gue até o marco 15, distância de 50,00 mts .; -do marco J.~ 
deflexão à direita se~o até o marco 16, distância de 
20,75 mts.; do marco 16, deflexão à direita segue até o 
marco 17, distância de 12,50 mts.; ·do marco 17 deflexio à 

d , 7 d ~ esquer e segue ata o marco , istancia de 179,00 mts.;do 
ntarco 71 defl~xão à direita segue até o ponto inicial, -
marco 8, distancia .de 13,00 mts •• -
ConfrontaçÕes: ],ace 8-11 e 11-10 com Francisco Borges Cor 
rea; face 10-12, 12-13 e 13-14 com Eduardo Borges Coe1hoT 
face 14.-15 com José Borges Corrêa Filho; f'ace 15-16, 16--
17 e 17-7 com Eduardo Borgoa Coelho ; face 7-8 com a Estra 
da.- -
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VI - DE PHOPRIEDADE DE JOSlÍ! BORGES CORJ:1ts\ li'ILHO OU SI!;US SUCES
SOREp , COM Ã JREA DE 28.565,75 M2, .. 
DESCRiçKo DO PERÍ MI!.'TRO : Comeia no marco 14, divisa de te!:_ 
reno do Sr. José Borges Corres Filho com o Sr. Eduardo -
Borges Coelho; da! segue até o marco 18 , distância de 
219,25 mts.; do marco 18 , deflexso à direita segue até o 
marco 19, distância de 10,00 mts.; do marco 19, def1exão
à esquerda segue até o marco 20, distância de 764,75 mts ,; 
d2 marco 20, deflexão à direita segue . atéNo ~arco 21, di~ 
tancia,de 15,00 mts .; do.marco 21, deflexno a direita s~ 
gue ate o marco 22, distancia de 355,95 mts,; do marco 22, 
deflexão à esquerda segue até o marco 23, distância de 
15,00 mts,; do marco 23, deflexão à direita s~prue até o 
marco 24, distância de 408 , 80 mts.; do marco 24, deflexão 

I 2 A a esquerda segue ate o marco 5, distancia de 10,00 mts .; 
do marco 25, def'lexio .à direita segue até o marco 15, dis 
tância de 219,25 mts.; ·do marco 15, def1exão à direita se 
gue até o ponto inicial, marco 14, distância de 50 ,00 mti. 
CONFRONTAÇOES : Face 14-18 , 18-19 e 19- 20 , com José Borges 
Corrêa Filho; f'ace 20- 21 com Felicio l3ressam; f'ace 21-22-
e 22-23 c om Eduardo Bçrges Corrêa ~ outros ; f'ace 23- 2!h -
2!1--25 e 25-1~ com Jose Borges Corres Filho; .face 1 5-14 
com Eduardo norges Coelho.-

VII - DE PROPRIEDA Dii: DO MENOR EDUAHDO BORG:C:S CORRfl:A E OUTROS.
COM A i REA DE 22 .. 1.}5 5.50 M2 . 

~S~BIÇÃO DO P~RÍ1ffiTRO: Como~a no marc o 22, divisa de te~ 
rena do Sr. Jose Borges Correa Filho com o Menor l!:duor do
Borges Corrêa o outros; daÍ sogue a té o marco 29, distân
cia de 1.358 , 70 mts.; do marco 29, def'1 exão à direita se 
r;uo até o marco 30 , dis t ôncia ele 25,00 mts .; -do marco 3Õ 
def'1exão ô dire ita segue até o marco 31, distância de 
207, 50 mts.; do marco 31, c.i.ef1exão à direita ses ue atá o 
marco 32, distância de 10, 00 mts .; do narco 32, def'lexão
a esquerda sehu e até o marco 23 , distância de 1 .151,20mts. 
do marco 23, def'lexão à diDeita ser;ue atá o ponto inicial, 
marco 22, dis t ância de-15,00 mts •• -
COH.!."HON'l'AÇOES: · l<'o.ce 22-29 com José Liorges Col"l'•êe Ií'ilho e 
~·'olicio Bressam; face 29-30 com à Companhia Lupo Ag:r !cola, 
Comercial e Industrial ; f ace 30-31, 31- 32 e 32- 23 com o -

c:!:;- .'_,__ Ucnor Eduardo Borges Corrôo e outros ; f' ace 23- 22 com José 
Borges Corrê a Filho .-

VIII ' - DE PHOPR:(EDADE DE .B'ELICIO f1.~m>~Ai:.1 OU S.8US SUCBSSORBS COM 
·----·- -.&..' --::...;.;;:;. 

A ÁREA DE 17.116,25 M2~ 
DESCRIÇIO DO p;m:bmTRO: Começa no ma:r•co 20, divisa de ter 
reno do Sr . Fe1ic1o &assam com o Sr . José Borges Corr ôa:
Filho ; da! segue até o marco 26, distância de 795,25 mts.; 
do marco 26, def'lexão à esquerda segue até o marco 27, -
distância de 10, 00 mts,; do marco 27, def'lexõo à direita
segue até o marco 28, d:f.stância de 207,50 mts .; do marco-
28 , de.flexão e direita segue até O mal'CO 29 1 distância de 
25 , 00 mts.; do marco 29, def1exão à direita segue até o 
marco 21, distância de 1.002,75 mts .; do mar co 21, dof'1e
ção à direita segue até o ponto inicial, marco 20, distâu 
c ie de 15,00 mts •• -
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CONl''HOUTA OES: face 20-26, 26-27 e 27-28 com Feli.cio Brassam; 
ace - 9 com a Companhia Lupo Agricola, Comercial a Indus -

trial; ~ace 29-21 com o Menor Eduardo Borges Corrêa e outros; 
faca 21-20 com José Borges Corrêa Fill1o.-

L"C - !2§ PROPHDIDADE DA COMPANHIA LUPO AGRÍCOLA, COMYWIAL E INDUS

TRIAL OU SEUS SUCESSORES, COM A JtR;mA.DE ?4,580,00 M2,
DESCRICXO DO PERÍMJtTRO: Começa no marco 28, di visa de terreno 
do sr·. Felicio Bressam com à gompanhia Lupo Agx•!cola I Comol~c! 
ale Industrial; da{ segue ate 2 m~rco 33, distancia~de -
125,60 mts.; do marco 33 deflexao s direita segue ate o marco 
3l.J., distância de 10,00 mts.; do marco 34, def'lexão à esquerda 
segue até o marco 35, distância de 540,00 mts.; do marco 3~ 
defloxão à direita segue até o marco 3b, distância de 137,00-
mts.i do marco 36, deflexão à direita segue até o marco 37, -
distancia de 680,00 mts .; do marco 37, deflexão à esquerda se 
gue ~t(o marco 38, distâl)cia de 10,00 mts.i do marco 38, d~ 
flexao a direita segue ate o marco 30, distancia de 125,b0 
mts.; do marco 30, deflexão à direita segue até o ponto inici 
al, marco 28, distância de 50,00 mts.- -

COHFRONTAÇO~: Fsce 28-33, 33-34 e 34-32 com à Companhia Lupo 
.Agr!cola, Comercial e Industrial; faca .?5-36 oom a Via Washill, 
gton Luiz; faca 36-37, 37-38 e 38-30 com a Companhia Lupo -
Agrícola, Comercial e Industrial; ~aco 30-28 com Felicio Bres 
sam e o Menor Eduardo Borges Corrêa e outros.- -

Artigo 22 - Adquirigas assas áreas, .fica o Prefe,! 
to, em no~e do l11unic!pio, autorizado a doa-las, simples e puramente, so 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, para os 
fins referidos no artigo 19,-

Artigo 32 - ~sta lei entrará em vigÔr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de outubro 
de 1.962 (mil, novecentos e sessenta e dois).-

BI!l-IEDITQ DE OLIVl~IRA 
-Prefeito Municipal-

Administração Mupicipal, na data 
. '', ~-) 

' 7).~-fi'J;o' ~~ !lARRos/ 
- Diretor - / 

Fublicada na Diretoria da supra.-

Registrada às fls. 3a6, 327, 328 e 329 do livro competente nn 5.-

(Publicada no Jornal Local "O Imparcial", de l~ de Novembro de 1962, n~ 
mero ) .-
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